
Sao Paulo, 08 de abril ide LggZ.

Exmo. sr. Governador do Est,ado de são pauro

Lutz Antonlo fleury E llho

o prano de descentrarlzação do atendimento s6cro-
Educativo ao adolescente autor de lnfração penal em reglme de lnterna
ção, anunclado em 7 de abrÍl de Lgg}r pârêcê estar de acordo com o Eg

tatuto da CrLança e do Adolescente (8.C.À. ) , faltando delxar explÍcl-
to qual a metodologÍa a ser empregada para a garantia de dlreltos.

À atual sltuação da Febem é reconheclda pelo prõ--
prlo governo como sendo a de um aparato lnstttuctonal de prãtlcas eml

nentemente repressÍvas êr portanto, não educatlvas, multas vezes cruéls,
vlolentas e arbLtrárlasr collo cita o release das novas nedldas apresen

tado ã imprensa. Segundo anünclo do Sr. governador as prlmelras unlda
des de prÍvação de llberdade serão entregues em sels meses.

', conslderando, porêm, gue a atuar sltuação da Febem

requer medidas tmedlatas e urgentes, gue se não forem tomadas comprome

terão a execução do plano anunclado, as entldades e pessoas abalxo-ass!
nadas vêm sollcltar esclareclmentos guanto ãs provldênc1as relatlvas I

aos segul.ntes pontos:

- que seja respeÍtado o artlgo 106 do E.C.A. pela PolÍcla Mllltar;
- que nenhum adolescente seja apreendldo por suspeita;

- gue seja observado o artÍgo L74 do E.C.A. pela PolÍcla Clvlt para e-
vitar encamlnhamentos ilegals e lnadequados;

- que haja articulação entre Febem, Mlnlstêrto Pübltco e Judiclário r

para que sejam aglllzadas as deflnlções dos processos e que no artiigo'
108 do E.C.A. não Fe"perca de vlsta o gue determlna o seu parágrafo úni

co;

çi,ue sejam tomadas medldas para que oB artigos 206 e 207 do E.C.À. se

jam cumprÍdos em relação ao dlreito de o adolescente ser asslstldo por

um defensor;
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a retlrada do cerco policial da Febem, guê s6 agrava a sLtuação pe-

las provocações mútuas;

quanto ã sit'uação dos adolescentes que àe encontram na Febem, como es

tão sendo encaminhadas as questões.referentes ã:
* falta de pessoal têcnÍco para aglllzação dos casosi
* farta de pessoar capacitado para atendlmento direto;
* melhoria das condÍções de higiene, saúde e vestuãrlo;
* adequação das instalações fÍslcas;
* programações sôcio-educatlvasi

' qual a Proposta para a lnplementação adequada de outras medidas sôclo-
educativas propostas pelo E.c.À. no seu caprtulo rv.

À conflabllldade e a credlbllldade da execução do I

plano anuncÍado dependem da vontade polÍtica de alterar o presente gua-

dro com a implementação lmediata de medlda§, gue concorram para a plena

garantÍa de dlreitos aos adolescentes, mesmo gue prlvados de llberdade.

Atenclosamenter no aguardo de esclarecimentos.
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O OUE TFM DE E§PrcTÂT. O E§TÀ3UIO DÂ CBLI,NC Â E DO .IDOTE§CEIEE ?

O ECÀ (fetatuto ôa Crianga e ilo Âclolegcente) tei fg
cterar 8669/90 ae 13,/07/go, regtüaneutd iero art.2z7 ta conetltui -
ção Ietteral- - 1988, não naseeu d,o naclarele é fruto rle una luta, cl,e

una biet6ria. Eoran nultas reuniões, encontroFrmoblllzações g*al
gre ac tLvesse ao 3raeil una Lei tla crianga e do atlolescente que r

fosee ao eneontro cle uma reaLidaile Ínjusta e crueI, onile miLhõee r

são exBlorailosrcleeassÍ.sticlos e inclignamente fratados ( vemoe lgsor
àiarlancnte rro rlosso eotidlano, noc jornais? T.V. e meios A.e Golou-

uicagão Ê1vrügados no 2e semestre /gü . -

É preeiso que exieta esta Iei. É necessário que tg-
clos que trabalham com criarrgas e aàcl-esccntes a conhecer-ír,r:a I

criar conàigõ.es ile Ber colccaàa en prática. Ela é wrra Iei ayançaàa

sinrnas, estanos. sorwenciôos gue as crianças e oE a.lolescentes )

filhor cte trabalhaâcres, sejan àa eiàade ou àa z,cD& ruraly são se-
ree êln üeeenvolvinentc. lento faz naseer err São Paul o con.g.-De.-Bz -
hiâr não irFôt. a classe sceia]'l as crilnçag e alcLeocéntes prcc!
6a.Er que o Estad,o e a sccieil,aile asÊuna,ul a],;à respcnsabilicla,le.

; 
O Estatuto trata-a criança e ] ldlf""cente ccn pec{l

Íãria=ae, istc é, corro pessoa--guê esta v::reáãc trna etapa da viàa I

en gue Be dá a fcrnaçãc e o aesáavclvinentc para viâa de edrütc. I
. lcr esse nctivc, a l-ei trata a criança e o aâolescente cono tlri_o-
\- " ,futai. Nc +nteri93, C6üe as crianç*"],@". §ggLnte'rior@',

aàoleseentes fiü0".--üe trabnlhafle3 ou -ôas eana.itas'-pcbres e ató né-
êiae àa popu-Laçát era.Er trataâas cc'n ôâscrinlm,çãc, â:í rnenorn pa-

J-avra preccnceitucsa e trataSa ecnc objetc te lntervençãc, ert espe

cial guenâc a farítia dessa criança, pelas ccnâiçães âe pcbre ze e

nisória, ú, d,ava conta,ie etenler auat neeessiJ.ailee. O Estzic i-n-

tervinha para prctegcr a sccieôad.e ôo nencr (geralnente n:rgi:ra1l
zaào) .
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De Estaâo nsalvoicr e ilefensortr , cocr o ECÀ, e1e passa r€3ra a §

o granâe responsível- pela situaçãc tla criança e dc aàclesccnte.
Nc Brasil 58 ni]-hãcs de brasiLeircs ten ià.aâe de

rc a 1? atrcs (+tfi àa pcpulação) pcrtanto tên nabscLuta pricridale't
nc C.ireitc à vida à saúeer alinentagão Lazer, prcfiesicnalizaçãc ,

cuJ-tura, d.igridaàe, respeitc, liberüadc e convivônci.a fariliar e I

conunitária. A1én clissc a trei Federeü 8069/90 pretende eclccrÍ tc-
.lcs crianças.e adclescentes 't saLvc ôe tcla a fcrna,le negligância
,:Ir.Bcran.,n3çac, exploraçãc, vi,clância, ne]-.laàe e opressãc) n.

Para Jair Grava d,c Escritório d: Uuiecf en Sãc Pau-

1'o{ O Esta-tuto da Cria.aça e Àâcleseente é un instrunentc. jrlrí3iec'
aclcr:ror feitc con base nais avançados ccnceitcs J: psicclcgia
e d.a sceiolcgianr EI?,s n não se üeve esperar que e1e supere a nisé-
riar as carênciafu. a situação.êe eaúâe e ia ed.ucagãcn. O E.C.Â. é-\-\
uir j-nstrunentc d.e Iutà-ç1ue pcJ.e aiular-.a prcvccar un i,roeessc ,l,e ,

eapacitaçãc para tod,cs que -queren d.esenvilvor qeu trabalhc con ,,.:-t

crianças c aSclescentes ccntríbui'ni.o_para un trab:I-ho-sóric que vâ
dc ene ontrc a essa realidaÕe.

HISTÓNTCO D.l lltr]t PET,OS DIRTITOS DÂ cErtliç5 E Dc f.3OIES6:sNlE

A partir âe 1986r novincntcs e entilzôes scciais,
pastcrais e grupo§, prcccup=1cs con a guestão da infâneia e cla ju -
vcntule, cccteçar*:* se rcunir para lutar en ilefesa dcs tlirei-tcs t

da criançe e d,c eâclesccntes, resultandc eEl d.iversas ativilaâes :

atcs púbucos, via siera, v:-gítiar senart:rs ecunânicasr. visit:s a

depUta'fcs e vcreaScreÉ,, etc, eclf a preceupação en fazer v:1er na I

Constituiçãc as leis que 6arzntissen estes lireitcs. Est:rs ncbil-i-
zaçãcs fcran ôe granàb lnpcrtâ-aeia para a aipTcvzçãc âc ECII (trstatg

tc la Criança e âo Afolesecnte) en 13 de itühc dc 1990-
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Ccn e Bua aprcvaçãc en 12.IO.9Or âeseneafeou-se utr

prccess3 d,e articu3.açãc no sentiJo âe divnleá-Io e viabiLizá.]o.
Para tnntcr na Zcna I'este, espeeialnente na regiãc le São Miguelt
laulistar accntccian reu.iões na se:le d.a Eastcral ilo llenor, nas t

Âsscci:,çães d,e Mora,lcrcs, ccrlc tarbén en Gu:ian3zcs, Íla casa dc t

lle II,OT.

En O7.11.90 fci realizaic c 1s Seginirio Regicna]-'
en Defesa dos Direitcs ila Cri:,nca e clc Âlolesccnte na casa âe en-
ccntrcs de Sãc Miguel eon a participaçãc de 87 entiôaíes ligeC,asl
à guestic descle pastcral até Socieàaàe.Lni6cs de Bairrc. O objet!
vc clo se-ináric fci: 1) discutir c ante-prcjetc de 1ei dc Ccnsellr
Mr:nieipal 'àe Defesa âos Dircitos Je Crj-ança e to /rlcl-eseente i Z)l
Debater c Estztutc, pri.ncipalnente a guestãc la eriaçic los Ccnsg

thcs lutelares; 3) :up1iaçãc e cficidizaçác ic rórua Begicna-1.

Âpós c Seninário forncul-se c fiórtrn Regicnal para ,

íar conti-nuilade hos encaninhanentos e ]-uta ícs lircitcs contidos
tro ECÂ. Ccr: a fine.liJade cle àivu16;er juntotr" 

"cnunilaSe 
cricu-sel

tanbón cs Fónrns Setcriais( Ernelinc - Sãc Miguel - Itain - Ienha)

o t úuric c re para lançenqntc dai
eartilha pcpul-:r scbre c ll0l accnteceu no,lia 18.11.9O na prega I

clc l[r,rnl:bizirürc en Sãc trIiguel ?aulista. O eventc eD.vclveu as Se -
cretarias Munieipeis ,fa regiãc e as cri-anças las creches, escc -
I:s e entila.J.es scelais.

C úftinc eventc cccrriàc nz área fci o 29 Seniná -
ric Regi3rtal (25.O5.91), eut c objetivc de ava]-iar a c:ninhn.la I

d.o 36rua Eegional e prepcr fornes d.e ação para crgauizs cs Ccnse

thcs futel-ares.

O ESII,TIIIC DÂ CRT Â E Â)CIESCETTTE HOJE

OI{)E SE ;ISCIIIE tr SE EIiCIJTI}THÂ !. QUESIIC DCS IIIETTO§ D.'. CRTSITÇA

E DC âf,OIilSC:I{Itr RtrG r\ c)
\z.
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Os I'druns §etoriais diseutem o Estatuto da Crianga e Âdo-

Iescente e enca.qinham questões referentes à infância e Juventude eomo Saú-

de, Eclucação, Assistênci-a, ete. aIán cte divrrlgar cstes d,ireitos na comurri-

dacle, escolas, creches, Centros de Juventrrile.

OFónr.n Reeional ccntraliza e encrmirüa as tlecisões clost

FórT:ne Setoriais para o MunÍcipa1.

À prineipal guestão debr.tj-da hoje neste Fón:n Regionrl á

a d.iseussão sobre a eleição e i.mplnntrção clo Consel.ho Muníeipr1 de Direi-
tos tla Criança e clo Adoleseente na cictr.de cle São }^u1o.

PartieipLm clo Fórun Regi.on'l os represent-ntes dcs tr'ó -
runs Setori;.is ( entidrd:s, ecmr:nicl':clee e movj'ncntcs). d-s Secr-t-ri:§r

Iúurrieipais na rcgião ( as ,jstaduais) : ind- nio prrticipip.
I

i:. Câ.narc lír.raieipal iá ..provou .. erÍ.ação clos Consclhos d'e

Direitos da Criança c c1o Âdolcscentes e o Consclho t$t&far' -jltr 22/LV9L|

a Prcfcita pronrúgou csta ]-ci c agcra uot"Ô* cr:mpricto§, os prszos clos mssmcs.

euÂL A lgpoalilcra Do co1ii5,itr[Io MI]I,:IoI]ÂI E ImJlJ'll DA cRIÁiÍçÂ Do ÂDorJs-

C-:rI.lIjI?

Grrantir a cfctivação dos dircitos c1a criança e adolescentc

- Âcomparüir c avaliar as :çõcs governiltrentais e nãc governancnt:is frcnte

a ericrrça e aclolescente;

- -rjstabclccer a.s políticae quc gtrant=m c55eci dirc5-to. g

. - Dofiair jqntc ao pcrlcr púulico a vcrbr. cLestinacte i. cria:rçr- e aclcle s-

cente nc MruricíPi-o.
O eonselhc é pgitíric, istc é fc:mrd.: pr1r 1-6 reprêssr1

t:l.tcs, senclc I a: sccictl'd.e civil e. I ac pcde públiec.

to
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Serãc f ornafcs tar:bén Conselhce Tutelareg, c3n a

finaliàale 3e aconp:rüar e ôefenler c ouaprineuto Jos lireitcs I

cla crir.nga e Jc aSclescente. Serã: . 20 CcnseJ-hcs f,eseeatra1'iz;,-

âos nei ciàafe 5 ecnselhcircs eleitcs ccn a col:boraçãc 1c TIIE. I

Estes ccnsclbcs serãc c]-ei-tos ecnf :,rnc ncrnatiztçá= 'lc CcnseLhcr

Itlunicipal àe )irei-tos :1a Cria,nça e â3 Ââclescente.
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